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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 10394/90 

11 Cria o Programa A.dote uma P:ra.ça. 11 

.A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gera.is, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l!l - Fica criado no Munic:!pio de Santa Luzia, o Pro 

grama ADOTE UMA. PRAÇA. 

Artigo 22 - Até 03 (treis) empresas poderão adotar a :qiesma 

praça. 

Artigo 32 - Compete a(s) empresa(s) construir, ornamentar, 

conservar a Praça pela qual se responsabilizar. 

Artigo 42 - Poderá a empresa que adotá-la, usar a praça ~ 

ra propaganda de seus produtos e suas promoções, podendo também su 

gerir denominação da mesma, desde que já não o tenha. 

Artigo 52 - Compete ao Departamento de Agricultura., atra-• 

vés da Divisão de :Parques e Jardins, administrar, gerenciar e fis

calizar à adoção, regulamentando o procedimento, às normas, o tem

po mínimo e outras providências necessárias. 

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caçao, nevogadas as disposições em contrário. 
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